
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 646 ,de ~ de novembro de 1 953. 

Conçede uma subvenção de® Z4 000,00 
ao Ambulatorio são Geraldo, da cidade de 
Campo Grande. 

o Governador do Estado de Mato Grosso : 

FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta e eu 
s.nciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica concedida uma ~ubvenção de 13 Z4 900 ,00 _ ( VINTE 
E QUATRO MIL CRUZEIROS)I paga em duodecimos, ao Ambulatorio Sao Ger~ 
do, da cidade de Campo Grande. 

Artigo 2Q - Est! lei entrar, em vigor a lQ de janeiro de 1 954, 
revogadas as disposiçoes em contrario. . . 

Palácio Alencastro, em Çuiabá, 30 de novembro de 1 953, 132 Q 
da,Independencia e 65Q da Republ1ca. 
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